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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ, 
Em conformidade ao disposto do Art. 203 do Regimento Interno desta casa de lei, apresento a seguinte indicação, a Vossa Excelência para que seja encaminhada ao Sr. Prefeito Municipal e este ao departamento competente para que sejam adotadas medidas de grande interesse público:
Limpeza e fiscalização de descarte de lixo irregular na Rua Maria Montavani Cunha, 569, Jardim Bom Retiro
O local tem sido usado como ponto de descarte irregular e está muito degradado. A retirada dos resíduos é imprescindível para garantir um ambiente urbano mais limpo, seguro e acessível para todos.
Câmara Municipal de Sumaré, 06 de maio de 2025.
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